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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

AUTÓGRAFO Nº 7.223
de 29 de dezembro de 2025

(Projeto de Lei Complementar nº 42/2025)


“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.412/25 (PPA – 2026/2029), alteração da Lei Complementar nº 1.413/25 (LDO/2026)”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU: -
Art. 1º Ficam alterados e incluídos no Anexo II da Lei Complementar nº 1.412, de 26 de agosto de 2025 – Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2026 a 2029 e no Anexo V, da Lei Complementar nº 1.413, de 26 de agosto de 2025 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, os valores abaixo demonstrados: 

ALTERAÇÃO - ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 2026-2029

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS
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ALTERAÇÃO - ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 2026

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
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Art. 2º Ficam alterados e incluídos no Anexo III da Lei Complementar nº 1.412, de 26 de agosto de 2025 – Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2026 a 2029 e no Anexo VI, da Lei Complementar nº 1.413, de 26 de agosto de 2025 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, os valores abaixo demonstrados: 
ALTERAÇÃO - ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 2026-2029

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
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ALTERAÇÃO - ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 2026

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
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Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida

Presidente
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